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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 15/09/2020.
Cancela a Cerimônia Solene de Colação de Grau dos Cursos de Graduação, modalidade de Educação a Distância (EAD), da Universidade Paranaense – UNIPAR, agendada para o dia 29/09/2020, para evitar aglomerações e minimizar o impacto do novo vírus Covid-19 (Coronavírus).




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatuárias e regimentais, 

Considerando as recomendações do Comitê de Biossegurança da Diretoria Executiva da Gestão dos Assuntos Comunitários da UNIPAR, seguindo orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS), em atendimento ao Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo COVID -19 (Coronavírus), no meio escolar; 
Considerando o Decreto do Governo do Estado do Paraná de 16/03/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID19;
Considerando que os órgãos pedagógicos institucionais da UNIPAR reforçam a importância da adoção permanente de medidas preventivas ao contágio do vírus, a fim de amenizar ao máximo os possíveis danos à sociedade;

Considerando a Resolução CONSEPE n.º 06/2015, de 28/10/2015, que aprova o Regulamento dos Procedimentos para a Conclusão dos Cursos de Graduação, modalidade de Educação a Distância, da Universidade Paranaense - UNIPAR, pelo seguinte
ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Resolve cancelar a Cerimônia Solene de Colação de Grau dos Cursos de Graduação, modalidade de Educação a Distância (EAD), da Universidade Paranaense – UNIPAR, agendada para o dia 29/09/2020, com o intuito de evitar aglomerações e minimizar o impacto do vírus Covid-19 (Coronavírus). 
Parágrafo único.
Um novo calendário para a Cerimônia Solene de Colação de Grau será publicado posteriormente nos canais oficiais da UNIPAR, conforme as novas orientações dos Ministérios da Educação e Saúde.
Art. 2.º 
Para os casos urgentes/excepcionais, serão aceitos os pedidos para a Colação de Grau Extemporânea por antecipação com isenção de taxa. A solicitação deste serviço, mediante justificativa, deve ser requerida no Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA (aluno on-line).

Parágrafo único.
A Colação de Grau Extemporânea por antecipação será realizada nos termos da Instrução Normativa DEGEAD de 03/02/2020, sem a presença de público.

Art. 3.º 
Para maiores esclarecimentos e/ou dúvidas que possam surgir em meio à evolução do Covid-19 novas orientações serão divulgadas nos canais oficiais e nas redes sociais da UNIPAR.

Art. 4.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 15 de setembro de 2020.

CARLOS EDUARDO GARCIA
REITOR – UNIPAR.
